
 

 
  

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 

CONTRATO Nº 024/2023/DA 

CBTU 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

& 

INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO  

(CENTRO SALESIANO DO MENOR – CESAM) 
 



 
 

 

 

2 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01. 
CONTRATO Nº 024-2023/DA 
DA/CBTU. 

Termo de Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 024/2023/DA, 

celebrado entre a COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS - CBTU e a INSPETORIA SÃO 
JOÃO BOSCO (CENTRO SALESIANO DO MENOR – 
CESAM) 

 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, inscrita no CNPJ-ME sob o nº 

42.357.483/0001-26, com sede no endereço Setor Bancário Norte – SBN – Quadra 1, Bloco B, Lote 14, 

Prédio da CNC – 9º ao 13º andar, Asa Norte, CEP: 70.041-902, Brasília/DF, nesta cidade, doravante 

denominada CONTRATANTE e a entidade INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO, nome fantasia 

CENTRO SALESIANO DO MENOR – CESAM, pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma 

de associação civil provada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ-ME sob o nº 33.583.592/0001-70, com 

sede na Avenida 31 de Março, n° 435. Bairro Coração Eucarístico, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.535-000, 

denominada CONTRATADA. 

 

1. OBJETO: Registrar, por simples apostila, a inclusão do Programa de Trabalho nos termos da 

Cláusula 7.1.1 e a retificação da Cláusula 26 do contrato nº 024-/20223 que tem por objeto a 

contratação de instituição capacitadora para operacionalização do Projeto Jovem Aprendiz com 

atividades práticas do programa por meio de formação técnico-profissional metódica, visando o 

desenvolvimento de atividades conjuntas que propiciem a formação e promoção da integração do 

Aprendiz ao mundo do trabalho, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na legislação 

trabalhista nos termos dos artigos 428 a 433 da CLT e de acordo com o disposto na Lei Federal n° 

10.097 de 19 de dezembro de 2000, a fim de atender 09 jovens, no âmbito da Administração Central 

– Brasília, , nos seguintes termos: 

 

1.1. NOS TERMOS DA CLÁUSULA “ 7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista para o exercício de 2023, conforme classificação abaixo:  

7.1.1. Programa de Trabalho: 15.122.0032.2000.0000 

 

1.2. ONDE SE LÊ: “26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – ANEXOS  

26.1. Integram este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos:  

25.1.1. ANEXO I – Termo de Referência; 19  

25.1.2. ANEXO II – Proposta de Preços da CONTRATADA, datada de 28/09/2023;  

25.1.3. Processo de Dispensa de Licitação nº 017/2023-GALIC/P; e  

25.1.4. O Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e Convênios, da CBTU 

– RILC/CBTU, disponível em: https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu.pdf 

25.2. Em caso de divergência entre as disposições do presente Contrato e as dos documentos referidos 

nesta Cláusula prevalecerão a do Termo de Referência. ” 

 
1.3. LEIA-SE: ““26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – ANEXOS  

26.1. Integram este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos:  

26.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;  

26.1.2. ANEXO II – Proposta de Preços da CONTRATADA, datada de 28/09/2023;  




